
Motoristas autônomos têm 40%
de desconto no IR; prazo vai
até quarta
(Foto:Reprodução) – Os motoristas de aplicativo e taxistas
autônomos têm direito, pela legislação, a descontar 40% de
seus rendimentos na hora de calcular os ganhos registrados
como tributáveis no Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF).
O prazo final para enviar a declaração termina na próxima
quarta-feira (31).

A existência do benefício foi lembrada por José Carlos da
Fonseca, supervisor nacional do Programa do Imposto de Renda,
ao responder dúvidas dos ouvintes do programa Voz do Brasil,
produzido pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC).

“Esses 40% são incluídos como se fossem as despesas que ele
precisa ter”, disse o supervisor, ao destacar que o benefício
foi  inserido  na  legislação  para  compensar  gastos  dos
motoristas  com  manutenção  do  veículo,  gasolina,  pneus,
limpeza,  entre  outros.  “Essa  é  uma  fórmula  para  aqueles
profissionais que não são empresa, nem MEI [Microempreendedor
Individual]”, frisou Fonseca.

Ou seja, têm direito ao desconto somente os motoristas que não
possuem  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ)  e,
portanto, recebem pelas corridas como pessoa física, como é o
caso dos motoristas de aplicativos como Uber e 99, bem como de
alguns taxistas.

Como funciona?

O  motorista  primeiro  deve  calcular  se  precisa  apresentar
declaração neste ano. Para isso, é necessário ter registrado
todas as quantias recebidas em 2022. O desconto de 40% é
aplicado sobre o total dessas receitas somadas. Se o valor
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restante (60% dos rendimentos) for maior do que R$ 28.559,70,
o profissional é obrigado a declarar o IRPF.

Vale lembrar que se o motorista de aplicativo, por exemplo,
tiver uma outra fonte de renda, ela entra integralmente na
soma, sendo que o desconto de 40% deve ser aplicado somente
sobre o valor recebido pelas corridas feitas.

Constatada a necessidade de declarar o IRPF 2023, o motorista
deverá recorrer ao chamado carnê-leão. A ferramenta faz o
cálculo automático do imposto a ser pago de acordo com o
rendimento de cada mês.

Para isso, o profissional de transporte deve selecionar como
ocupação  a  opção  “Motorista  e  Condutor  do  Transporte  de
Passageiros”. Na hora de preencher os valores recebidos, o
profissional  deve  lembrar  de  descontar  os  40%,  conforme
autorizado pela legislação tributária.

Se o carnê não foi preenchido ao longo do ano passado e caso
haja  imposto  a  pagar,  será  necessário  emitir  e  quitar  o
Documento de Arrecadação Federal (Darf). Para cada mês de
atraso no pagamento é cobrado juros de 1%, além de multa de
0,33% ao dia, limitada a 20% do imposto devido.

O carnê-leão pode ser acessado na página Meu Imposto de Renda,
da  Receita  Federal.  O  login  pode  ser  feito  por  meio  da
plataforma Gov.Br. Uma vez logado, o motorista deve clicar na
opção  “acessar  carnê-leão”  e,  em  seguida,  preencher  as
informações na tela.

É preciso ficar atento com o ano que consta no topo da página.
O  IRPF  2023  se  refere  aos  rendimentos  recebidos  no  ano
passado, portanto deve ser escolhida a opção 2022 na hora de
preencher o documento.

Declaração  

Ao preencher a declaração do IRPF em si, deve constar como
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“Rendimento recebido de pessoa física” o valor equivalente a
60%  das  corridas  do  motorista  autônomo.  Nesse  caso,  as
informações podem ser importadas do carnê-leão.

Os outros 40%, mesmo que isentos de imposto, também devem
constar  na  declaração,  sendo  classificado  como  “Rendimento
isento ou não tributável”. O motorista autônomo precisa ainda
registrar  qualquer  outra  fonte  de  renda,  além  dos  bens  e
direitos que possui, assim como os demais contribuintes.

O prazo final para a entrega do IRPF 2023 é 31 de maio.

Fonte: Agência Brasil/ Publicado Por:Jornal Folha do Progresso
em 29/05/2023/08:06:36

 Notícias gratuitas no celular

O  formato  de  distribuição  de  notícias  do  Jornal  Folha  do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão  diretamente  pelo  formato  Comunidades,  uma  das
inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser assinante
para receber o serviço. Assim, o internauta pode ter, na palma
da mão, matérias verificadas e com credibilidade. Para passar
a receber as notícias do Jornal Folha do Progresso, clique no
link abaixo e entre na comunidade:

*     Clique aqui e acesse a comunidade do JORNAL FOLHA DO
PROGRESSO

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos  qualquer  tipo  de  interação  indevida.  Sugestão  de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
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Copiou? Informe a fonte.”
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